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Colatina, 06 de dezembro de 1 994. 

MENSAGEM Nº 065/94 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

, 
Conforme proposta de copia inclusa, o Sin 

dicato dos Trabalhadores Rurais de Colatina vem reivindicar o apoio 

do setor pGblico par~- realização de um trabalho de orientação e ca 

dastramento dos trabalhadores da terra, que pretende executar, visa~ 

do com a ~niciativa levar ao homem do meio rural as informações so 

bre seus direitos e deveres perante a previdência social, como tam 

bém conhecer como vive, quantos são, e outras informações nao conhe 

cidas que a Entidade precisa saber para direcionar as suas metas de 

"-'~:,' as s i s tê n c i a a c 1 as s e . 

Por outro lado interessa ao Poder PGblico 

do Municipio conhecer a realidade do trabalhador rural do seu terri 

tório para nortear as suas ações na área do desenvolvimento agrop~ 
, 

cuario. 

Assim considerando tomamos a iniciativa ' 

do Sindicato como uma medida de grande interesse para a comunidade ru 

ral, e por esta razão merecedora do apoio da Administração. 

Encaminhamos, pelo exposto, o projeto de 

lei que autoriza abrir crédito especial e firmar convênio com o si~ 

dicato dos Trabalhadores Rurais de Colatina às mãos de V.Exª., para 

requerer o imprescindivel apoio no sentido de remetê-lo ao plenário, 

para ser votado ~~-E~~~~~-~~-EE~~~~~~~ 

Exrnº. Sr. 

Dr. Luiz Antonio Murad 

SaudaçÕ~;;;__is ( ~ 

ANTOr~:~~~~~u TARDIN GIUBERTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Colatina· 

Nesta. 

SBS/Adfli~. 
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dA-1:7~0 
Autoriza firmar convenio com o Sindicato' 

dos Trabalhadores Rurais de Colatina e 

~~~~~-~-~~~~~~~~~~-~~~~~!~-~~E~~~~!~------

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espirita Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova: 

Artigo lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar convênio com o Sindicato dos Trabalhadores Ru 

rais de Colatina, objetivando a liberação de recursos p~ 

ra desenvolver trabalho de orientação e cadastramento dos 

trabalhadores rurais de Colatina. 

Artigo 2º - Para atender a despesa decorrente do convenio autorizado 

pela presente lei, fica o Chefe do Executivo autorizado' 

a abrir o crédito especial no valor de R$ 2.736,00(dois 

mil setecentos e trinta e seis reais) que obedecerá a se 

guinte classificação: 

02.02 - Gabinete do Prefeito 

03.20.486.2.44 - Ajuda ao Sindicato dos Trabalhadores Ru 

rais de Colatina através de Convênio 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 

3.2.3.0 - Transferências à Instituições Privadas 

3.2.3.l - Subvenções Sociais ............... R$ 2.736,00 

Artigo 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito aberto p~ 

lo artigo anterior decorrerão da anulação parcial daqu~ 

les consignados na dotação que a seguir se especifica: 

08.01 - Secretaria Municipal de Saúde 

15.814.85.2.42 - Apoio à Assistência a Velhice 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 

3.2.3.0 - Transferências à Instituições Privadas 

3.2.3.l - Subvenções Sociais .......... . R$ 2.736,00 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, fi 

cando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Cãmara Municipal de Colatina, etc. ,etc. ,etc., ... 

t 
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Minuta de Convênio 

Convênio que entre si celebram a Prefeitu 

ra Municipal de Colatina e o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Colatina para os 

!~~~-g~~-~~E~~~!~~~~---------------------

A Prefeitura Municipal de Colatina, do Estado do EspÍr~ 

to Santo, inscrita no CGC sob n2 27165729/0001-74, neste ato repr~ 

sentada pelo Prefeito Municipal, Dr. Antonio Thadeu Tardin Giuberti 

brasileiro, casado, médico, portador da CI n2 97.592, CPF/MF n2 ..... 

164.108.077-91, doravante denominada PREFEITURA, e Sindicato dos Tra 

balhadores Rurais de Colatina, Rec. MTPS sob n2 308.832/70, em 03.08. 

70 sediado à Rua Adamastor Salvador, 421, centro, nesta cidade, re 

presentado pelo seu Presidente, Ananias Daltio, brasileiro,solteiro, 

residente nesta cidade, CPF/MF 005375077/28 doravante denominado SIN 

DICATO, resolvem celebrar o presente convenio de cooperação finance~ 

ra, autorizado pela Lei Municipal de n2 e regido pela RESOLQ 

ÇÃO 116/94 do TCES, no que couber, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A ~ 

Este convenio tem por objeto a cooperaçao financeira da 

Prefeitura para 12·_ ?ermitir ao Sindicato desenvolver trabalho de 

orientação de todos os trabalhadores rurais acima de 14 anos de ida 

de sobre os seus direitos junto a previdência social e da necessida 

de de estarem devidamente documentados para receberem os benefÍcios, 

sob pena de não serem identificados como trabalhadores rurais e se 

rem pejudicados, não conseguindo provar sua atividade que no momento 

é somente através de documentos contemporâneos (contrato de 

ria, ficha de produtor, inscrição no INSS, entre outros) 22 -

parce-

Cadas 

trar os trabalhadores rurais existentes na área do MunicÍpio de Cola 

tina, para formação de um banco de dados sobre os mesmos. O cadastro 

de todos os lavradores viabilizará ao Sindicato e a Prefeitura 

orientação e assistência a estes. 

na 

/r 
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São obrigações das Partes: 

I - DA PREFEITURA 

a) - Custear parcialmente a execuçao do objeto do prese~ 
A 

te convenio, liberando os recursos financeiros equivalentes a 72% 

do valor do custo dos serviços; 

b) - Acompanhar, avaliar e controlar a execução do 

to deste convênio diretamente ou através de Órgãos delegados; 

II - DO SINDICATO 

obj~ 

a) - Executar o trabalho de orientação e cadastramento 

dos trabalhadores rurais, objeto deste convênio; 

b) - Participar a contrapartida financeira no valor equi-

valente a 28% do custo dos serviços; 

c) Manter os recursos em conta especifica; 

d) - Apresentar relatório de execução e prestar 

dos recursos recebidosj 

contas 

e) - Restituir eventual saldo de recursos a Prefeitura , 

através de depósito na Tesouraria da Secretaria Municipal de Finan 

ças, na data da conclusão do objeto ou extinção do convênio; 

f) - Restituir o valor transferido, acrescido de juros le 

gais e correção monetária, segundo indice oficial, a partir da data' 

do recebimento, nos seguintes casos: 

1) - Quando não for executado o objeto do convênio,ressa! 

vadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovado; 

2) - Omissão de apresentação de prestação de contas, no 

prazo regulamentar, salvo quando decorrente de caso 

fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

3) - Utilização dos recursos em finalidade diversa da es 

tabelecida. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

A vigência deste 
A 

convenio e de 120 (cento e vinte) dias,a 

contar da data da assinatura. 
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O valor do presente convênio é de R$ 3.800,00 (três mil e 

oitocentos reais) participando a Prefeitura com R$ 2.736,00 (dois mil 

e setecentos e trinta e seis reais) e o Sindicato com R$ 1.064,00 (um 

mil e sessenta e quatro reais). 

A Prefeitura, para atender os dispêndios decorrentes de 

sua participação financeira na execução deste convênio deste convênio 
, 

alocará recursos a conta de seu orçamento proprio, assim discrimina 

do: Atividade - 03.20.486.2.44 - Convênio com o Sindicato dos 

lhadores Rurais de Colatina - 3.2.3.l - Subvenções Sociais 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - DO DESEMBOLSO 

Traba 

A Prefeitura procederá a liberação dos recursos financei-

ros a seu cargo, de acordo com o conograma de desembolso 

pelo Sindicato. 

apresentado 

O Sindicato apresentará, na data da assinatura do prese~ 
, 

te termo, o plano de trabalho, devidamente aprovado, que passara a fa 

zer parte do convenio, independentemente de transcrição. 

A prestação de contas deverá ser encaminhada a Prefeitura 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do término da vigência ou res 

cisão deste 
A 

convenio, constituida do relatório de atingimento do obj~ 

to, acompanhado de: 

- Relatório de execução flsico - financeira; 

- Demonstrativo fs Execução da Receita e Despesa; 

- Relação dos pagamentos efetuados; 
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- CÓpia de extrato da conta bancáriaespecifica; 

- Guia de recolhimento do saldo, se houver. 

~ ~ ~ 

Para fins de comprovaçao de gastos nao serao aceita des 

pesas efetuadas em data anterior ou posterior a vigência do convênio 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este convênio poderá ser denunciado por qualquer das pa~ 

tes, e rescindido por descumprimento de suas cláusulas; 

A ausencia da prestação de contas no prazo e forma esta 

belecidos, ou a prática de irregularidades na aplicação dos recur 

sos, sujeita o Sindicato a instalação de Tomada de Contas Especial 

para ressarcimento dos valores, além de responsabilização na esfera' 

penal se for o caso. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Colatina, Estado do Es 

pirita Santo, para dirimir dÚvida ou litigio decorrente deste 
A 

conve 

nio com renúncia expressa de qualquer outro. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instru 

menta, perante as testemunhas abaixo. 

Encerramento de praxe. 
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nDvembro. 
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cc~ L {~TI 0-li-:) 1 R.tJR.Aif3 

MAR!LANDIA E s~o DOMINGOS DO NDRTE-ES 

DD~ DR~ TADEU TARDIM GIUBERTI 

ASSUNTO: Proposta de convênio entre 

dos Trabalhadores Rurais de Colatina. Marilândia e 

Do~inoo~ d6 Norte e a . ~ 
Prefeitµra Muni~ipal 

Colatina, para orientaç~o sobre di~eitos e deveres 

previdenciários e cadastramento dqs t1-:--ab2l hadores 

rurais de Colatina-ES. 

~. 

.• 

A Diretoria do Sindicato dos Trabalhadores -

Rura:ls do 

Nor·te-ES ~ em sua reuni~o realizada em 

decidiu rea. li za r uá1 __ ç:adas-t ramen-l;o de todos 

trab .. =tl i-1a.dor-es rurais dos munfcipios de Col~·tina .. ':i 

Marilândi~- e S~o Dom i n gcs--do com 

obje-l:;ivo a serem expostos 

que n~ste a.to estctmus ncf'::; 

município de-Cclatina. 

'JUSTIFICATIVA:·.-

e~·~istente~. no ffi1~_1ni_c:i.Pio d::=: Colàti.n.~-~- ... S'-~ . .tpô~-Se 

~·· .. 
" 

·r 
·.: . ''. 

'· ... 
.· .. · . 

• 
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a. ma-:t of" 1 e; sàci · mee:i. ros ( p.3 rc-2i i~8s-, agr i co J. ª==·) s~'i".:; 

contrato de parçªrta agrícola assinado e sem 

íl 

1 

.. 

corretas sobre seus 

a Previdência '.3ocial" .em muitos 

sendo .negados os benE~·f i e i os por c:ie 

Cc;n10 é de conhecimento de 

com o advento da nova 

possuem o direito de aposentar-se com e i t1 co a.1~0-3 21. 

menos do que o segurado ur~ano~ ~lém · do d i r·e i ·to 

aos maternidade, au}~ilio do.enç:a~ 

desde que esteja devidamente para 

provar que é lavrador(a) e inscrito no c:om 

tal. O pequeno proprietária rural, o parceiro, bem 

como sua familia, possuem a·obrigaç~o de fazer a 

iriscriç~o .como Segurado Especial até 16 de abril 

1995~ sob pena de perder os direi .1;::o·s acirnEt 

mencionado-s, o que signific~ perdas i rreparáve.:·is 

para -os agricu.ltor~s~· 

Apesar do es·forço da Sindica.to em 

ar i •::?n ·l:;a r., aind~ s~o poucos os que atingimos. 

isso, se faz necessário uma aç~o ma.is incisiva. 

visitar.do casa por e as.a de e a.da l.a<..:rador, 

informando-os e ao mesmo tempo cadastrando-os para 

garantir _a. cada lavra.dor beneffi=ios 

previdenciários hon rosamer1 te 

contidos na legislação em vigore 

OBJETIVOS:;: 

.... Q _t;_ Orientar tos:ios os 

rurais a.cima de i4 anos de idade sobre 

Previdência. ~ . -:;:;o eia l direitos jLlnto a 

os 

e 

se.i .. .ts 

da 



j 
--- ! 

\ 
! 
; 

-\ 
l 
i 

! 

\ 

- 1:-1 
}~~ÍJ_ SiNDíCtrro DOS Tr~.P.Bt\LHADORES RURt\!S DE COLfitTIN!~ 

"""~~ h _ · Rec. M f PS · Sob nº 308.832170 em 03/08/1970 -l ~1~';-~\ SEOE PRÓPRIA _ _ _ 
·?.}:~ rrJ Rua Adamastor Salvador, 421 - Centro - Te!. (027) 722-2988 - Cx. Pf.!-01'._ffj{l16Ri ª ,tO 
-~ - CEP 29700-050 - COLATINA - Espírito Santo - . :d.~---------

--=~-·---------~·-"-~~ 

necessidade --de estarem c{c1cLifnen t:2cJos 

par~ pcderem requerer tais benefícios~ sob pena de 

nào serem identificados como trabalhado~es ILt l-.-13.. J. S 

s2rem prejudicados, nào conseguindo provar SL12. 

que no momento é_ somente através 

documentos contemporâneos (contrato de parceria. 5 

ficha de produtor~ inscriçào no INSS, etc). 

2Q Cadastr-a·1~ todos os 

rurais existerttes Ma área deste muhicfpio, com o 
\)> 

objetivo de saber com pr~cis~o quantos s~o, onde 

em que condiçbes trabalham 

proprietário, comodatário ou o~t~os>, idad~, 

formando assim, um banco de dados sobre os mesm6s. 

o cadastro de todos os lavradores viabilizará ao 

Sindicato melhorar o trabalho na C)rient.3ç~c1 

assistência _a estes e ao mesmo tempo ficar = 

disposiçao das entidades interessadas. 

PRAZO DE CONCLUS~O DO TRABALHO'j DIREçt~n E 

EXECUçPlO: 

o trabalho de informaçao e 

dos trabalhadores rurais sc1b a 

r~sponsabilidade e direçao da Diretoria E}~ecLt ti \:'a 

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Colat; i na~ 

Marilândia e Sao Domingos do Norte. _Será ' ' e·~·~ecLtt:aoo 

por pessciâs- capacitadas para tal funç~o em cada. 

regi~o 2 ~_mapeada e acompanhado pela Diretoria-· 

Sindicato'll com início previsto para a 

g_uinzena de d12zembro de 1994 e previs.Ao de -;::;ér:mino 

dc·s trabalhos com todos 1 = ... 1 ,. 

i.::r-3.oaJ. n-3.oore=::. 

cadastra.dos e in·for-mados até o dia 30 de março de 

1995u 

DA PREVIS~O DE GASTOS~ 

~ ... ~~ JI 
.. - -... --~·- -~-
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combustivel, material gráfico para arientaç~o· e 

ca.das _,G r~a:rnen. t:o e divulgaç~o junto a ca.te·gc~-r-vi2t e 

processamento dos dados. 

Calculando-se 

~' ~ 5(J() (cinco.mil e quinhentas) familias rneio 

rural do municipio de Colatina e com sua e~tensào, 

pre\1-@~-se que este trabalho custará no mínima .h~ 

. . . 
3.800,00 <três mil e oitocentos reais>, dos 

o Sindicato possui condiç~es efetivas·de 

o equivaler.te a 28% (vinte oito por· do 

montante previsto~ 

Pelo exposto~ a Diretoria do 

v~m· respeitosamente, reivindicar da 

Municipal de Colatina~ que faça pa.rcsria. 

empr·e i -!:;ada., visando orientar'· documentar 

cadastr·ar- to elos os trabalhadores rurais 

município 'l contribuindo com. uma par-cal a- de 
-

R$2.736,00 Cdois mil e setencentos e trinta e seis 

reaisl~ ou seja, 72% (setenta e dois por cento> do 

montante previsto, t~ndo ~m ~ista que o Sindicato 

gastará com o restànte-e o .- ' 
a rqLt i ·va.rnen ""CO dos dE:dOS e 

Sendo só para o a.guardamos 

resposta n ,_...· ~ mais curto 
-

prazo . .l ~ poss .i. V2 e l. ~ 

i n i ciar·mos o trabalho e áproveitamos para 

nossas cordiais saudaçbes. 

, .......... , ....... . . ... 

{:~rt.~Ar~.I I f-)8- [)f=!L T·I o ... 
Pres-i d·:=:·n ~te SecT~·e-l:;ár iD" 

foA; '4!~~~~,I 
r 

•••. j. 

:-;. 

para 

ALMEIDA 

. ~ ., 
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FICHA FAMI-L IAR DE Cf.\D.í:'.\STRO DE TRABALHADORE-S--RUR.f-HS 

01 DADOS CADASTRAIS: 
. 
" 

NOME: 
EST.CIVIL: PRUFISSF'.10: 
DT ~ Nr;sc.: / -7-- CPF: 
F"I LI r'.:\Çf-'lO: 
ESPOSA 

--- ---- ----------__________________ ! ____ __,,_., ________ _ 
/\IASC • ___ / ___ / __ 

PROFISS~O: .. Ci·_.F~ 

F I L I Ai; A O : ~-~---_-_ --~~=-~~-~--~:~~:===7--
NQ I NSC • p RE V • soe I Pi L : / _______ D ____ r_D_A __ I_t_\J~-~-c-.. -_-_-_-_____ - -

_ ENDEREçü~---------

02 - CATEGORIA: 

2.1- Proprietário Possui diaristas 
trabalhando na propriedade':-"· G;uantos? 
Quantos? ____ _ 
Arrendatários? Quantos? Comodatários? 

ou emprega.dos 
11eei ro<..::;? 

Quantos? ___ _ 
Outros? - - ---------- "' --------=-----------
2ª2- MEEIRO ( ) 2.3- ARRENDt-4 T ;~RI O .( ) 2a4-- EMPREGADO ( 
2. 5- DIARISTA· C ) 

Tem cont~ato: sim ( n ~o ( ·) 

03 DADOS SOBRE OS FILHOS SOLTEIROS QUE TRABALHAM COM A 
FAMILIA NA LAVOURA~ 
NOME J DT NASC p \rNS. PREV. soe. DT INSC. 

-~~~~~-~-~-~~~--~ ---~--~',__------~~---+---~--
! l 

. . 
····~----

04 ~ DADos·-soBRE REQUERIMENTb DE BENEFICIOS: 
< > MARIDO C > ESPOSA < > DEPENDENTES 

Qual benef. requerimento? DT do req. ____ _ 
OBS ª; 

---~-~--~--~------~--~--~--~-~-~~---~-~ 

05 - PAGA SINDICATO?. NQ da cirteira de s6cio: 
( ) Rural Patronal ) dos Trab. RLtraiS--
( > Co~t. Confederativa 

OBS. =~--------------------------------·~--
ANOTAçGES GERAIS: _____ _ 

carimbo/CGC do STR 

-- ... 

... ·. 

Assinatura. d6 Declarante 

1 
........ 

'"'·· 
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!MUNICIPAL D~E 
DO ESP:í:RITn 

/•'. 

COLATJC~~A 
SANTO 

REQUERI,MENTO DE URGÊNCIA NQ 230/94 
·.· _. 

---~-~---~----~-------------------

Se~hor Presidenie. 

Os Vereadores que este subscrevem -REQUEREM à 
V.Ex~. apAs ouvida a douta decisâo do Plenário desta augusta Casa 
de Leis. de conformidade com o Artiso 130, da Resoluçâo nQ 96. de 
16/11/93. (Regimento Interno)i a dispensa dos interstícios resi
m1::1nt<:•.:l.'::. r·<:~ra ún:Lca d:L'::.;cu~;;'::=.'.~ci,_. _o- Prn.j~:,t:o d~1<~4,. d~:~ i:\utiJ
r' i .::•. do F'nd(:~r E~{(ó·!CU t :i. VCJ Mu n ii::: :i. i::-<:i.1 •. -(·~m que::·,. '' ,~u t9r :i. ~::.::\ P-:h"'íÍÍ.·~. r convg .... 
r1io com o Sind:i.cato do~ trabà1h~dores Rur~is de Colatina e abrir 
o necessário crédito espec:i.al. 

Co1atina. 12 de;dezembro de 1994. 
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C ~S, il'"~ 1A IR A 
:=.s-lrAD,~C!J 

i\'•'l\t.JlN J:: C I IPAft_ DE 
DO ESP:i::RITO 

PARECER 

COLATia-..t!A 
.SANTO 

A COMISSIO PERMANENTE DE LEGISLACIO~ 
JUSTIÇA E REDACIO FINAL7 reunida para apreciar o Projeto de 
nQ 71/94, que ''Atualiza firmar conv~nio com o Sindicato dos 

l..e:i. 
Tra-

b<:~. :i. h-::idore~::. FÇu i"<":\ :i. -:;:, dr::• Co l <:i 'i': :i. na (;·) abr- :i. r o 'fl(':~C<::'·:=;~;/ •. r :i. o cr éd :i. to E•r:;pe
c ia l, 6 por sua aprovaçâo considerando que a mat6ria tem amparo 
1 1;2 ~J <:i 1 n o <:i r t n ~:i .4 , :i. n e: :í. ~'.;.o )( I I I d <:t L C::) :i. O r .~:J ::i n :i. r::: <:•. M u n i e: :i. p a 1 .. 

do Projeto de Lei 
Tendo em vista o exposto, somos pela 
em tela7 solicitandq aos nobres edis 

que acompanhem nosso P ;:!. r e·:·~ .1~:~ ~· r .. u :. : ;·) . ' .... 
1,-;!', 

:·' ., ' 

Sa~a das CdmissSes, 
Em,··15 de dezembro de 1994 .. 
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Cni!$.ir-iiARA 
ESll".ADO 

MUNICIPAL DE ~DLATXNA 
DO ESPxRITO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS~ 
DRCAMENTO E TOMADAS DE CONTAS.reunida para apreciar o ProJeto de 
Lei n9 71/94, que ''Atualiza firmar convênio com o Sindicato dos 
Trab~lhador~s Rurais de Colatina e abrir o ·necessário crédito 
especial. é por sua aprovaçio considerando-que a matéria tem am-
:::·<:;.rn 1E·I:J,;i.l no <":\rt.· ~'i4,. _:i.nc:í.1::.0.XIII d;:i. !...(;.r:i.··f:Jr~~:.iJ:\.n:i.ca Munic:i.P-c:i.1. 

' • , <, ·' •• ,t 

Terido em vista o. exposto. somos pela 
;,1.~:·rov.::\i:,::;~o do Proj (:·:·to di:.': l...•?i-. i:~m·. -l::c::· l .::\ ,. ':=;o 1 :i. e fl:~:\ ndn -:1os ncJbr"°-:-::;. ;::-:d i. ~:; 
que acompanhem nosso Parecer. 

f.1-:;. l -:·:1. i::i i:\ ~:; e; (j tr, i s ~; (J e-:~ ~:; =-· · · 

E~. 15 de dezembrci de 1994. 

Maria Luiza Pessin dv:i.la 
••••-•·•••oooo•••••L:::.~. L~ ... a?.~ ~ 
~;~~ro Vacari-

Prc,;; ~=~ :i. dF~ nt(-? V :i. e~::· -- P r (·?! ~=; :i. dr:: n t f:·~ 

_______ cl_A---~------
Asterval Antonio Altoé 





CAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITO SANTO. 

Colatina, 16 de dezembro de 1994 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

Ref.: Remessa(faz). 

Senhor Prefeito, 

J\l.:::i, q ua 1 i d .;:\d cc? 

Legislativo Municipal, faço chegar 
das Leis J\!Qs.4300 e 4301,aprovadas 
zemb1'·0 de· 1c,>94. 

de 
.":.. ·-
c:i.·~ 

Presidente deste Poder 
mâos de V. Exa.,cópias 
Reuniâo do dia 15 de de-

Sendo só, para o momento, reitero os 
protestos de elevada estima e distinta consideraçâo. 

LUIZ ANTONIO M 

{4c1 
E;.uno. ~}1·-. 
Dr. Antonio Thadeu Tardin Giuberti 
DD. Prefeito Municipal de Colatina 
NESH'1. 



CAMARA 
ll==-STADO 

MLIN I C I FªAL DE 
DO ESFªIRI-a O 

CDLATINA 
SANTO 

LEI NQ 4300 

c:c)n \/en i o c:om e:• 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Colatina e abrir o necessário 
crédito especial: 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiç~es legais,A
PRO'v'í:21 ~ 

P11"·ti.Ç)O 1~J Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal .:::1uto1·-·i-
zado a celebrar convenio com o Sindicato dos Tra
balhadores Rurais de Colatina, objetivando a libe
raç~o de recursos para desenvolver trabalho de 
orientacào e cadastramento dos trabalhadores ru
rais de Colatina 

Para atender a despesa decorrente do convenio au
torizado pela presente Lei, fica o Chefe do Execu
tivo autorizado a abrir o crédito especial no va
lor de CS 2.736,00(dois mil setecentos e trinta e 
seis reais) que obedecerá a seguinte 
c,;:'.!::i'o ~ 
02.02 - Gabinete do Prefeito 
03.20.486.2.44 - Ajuda ao Sindicato dos rrabalha

dores Rurais de Colatina através 
di::!! Con\i~;nio 

Transferencias Correntes 
Transferencias à Instituiçbes Privadas 
Subvençbes Sociais ....... RS.2.736,00 

Os recursos necessários à cobertura do crédito 
aberto pelo artigo anterior decorrerào da anula
çào parcial daqueles consignados na dotaçào que a 
seguir se especifica~ 

08.01 - Secretaria Municipal de Saúde 
15.814.85.2.42 - Apoio à AssistGncia a Velhice 
3.2.0.0 Transferencias Correntes 

TransferGncias à Instituiçbes Privadas 
Subvençbes Sociais ......... RS 2.736,00 



Artiqo 3Q Esta Lei entrará em viqor na data da sua Publica
çàa, ficando revogadas as disposiçbes em contrá
rio. 

Reqistre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de de dezembro de 1994 

Reqistrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETARIO 


